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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 026/2024 PARA ]tEGISTRO DE PREÇO DE
MATE]UAIS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA '

Procedimento Licitatório n" 595/2023
Pregão E[etrâníco n' ]42/2023

C) MUNICÍPIO DE JAGUAR]UNA, pessoa jurídica de direito público intimo. com sede
na Rua Alfredo Bueno, n' 1.235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste

ato representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Ataria Emília Peçanha de
Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 --
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia

n' 127, Jardim Zeni, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante

denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa
RICARDO GONÇALVES ITAPTRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF n" 02.573.13 1/0001-93, com sede na Estrada Vacinal Orçando de Andrade, S/N'.
Bairro dos Pares, CEP: 13.970-970, no Município de ltapira, Estado de São Paulo.
representada neste ato por seu Senhor Ricardo Gonçalves, Brasileiro, Empresário, portador
do RG n' 8.757.748-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n' 059.507.568-19, residente e

domiciliado na Rua Doutor Jose Secchi, n' 160, Baixo Santa Fe, no Município de ltapira,
Estado de São Paulo, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado:

1. 0BJETO

marcas

SAO
CARLOS

1.2. -- Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer
acréscimo, estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como
também os lucros da DETENTORA.

1 .3. -- Dá-se à presente Ata de Registro dçlPreços, o valor global estimado de R$ 28.0]3.19

(vinte e oito mil e treze reais e dezenove:centavos), para todos os efeitos legais.

2. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2. 1 . -- Os recursos orçamentários para pagamento do objeto oriundo deste Registro de Preços
correrão por conta das rubricas orçamentárias:

02.14.0 1.10.30] .0069.2508.3.3.90.30.00 RECURSOPRÓpRIO
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FORNECIMENTO. E EXECUÇÃO DAATA: PRAZOS E CARACTERÍSTICAS DO
3. 1 . -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura.

3.2. - O compromisso de fomecimento só estará caracterizado mediante recebimento. no e-
mail indicado pela DETENTORA, da Ordem de Fornecimento emitida pelas Secretarias da
Prefeitura do Município de Jaguariúna. e encaminhadas pela Divisão de Almoxarifado e
Património, conforme a necessidade e cÓm suas respectivas dotações.

iãl!:K==B=,.'== : j: ::\: :m'=:\:«
l

3.4. -- O item solicitado deverá ser entregue no Almoxarifado Central, situado na Rua José
Frazatto, n' 580 Loteamento Santo Antonio, no município de Jaguariúna/SP, CEP.: 13.912-
690, de segunda a sexta feira, das 08h00 às 12h00 e das 13:00 às 17h00

3.5. -- Na entrega dos itens que tiverem validade serão exigidos produtos fabricados no
máximo há 30 Dias.

3.6. -- A DETENTORA fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento
emitidas até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços.

3.7. -- A DETENTORA é obrigada a corrigir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
desta licitação em que se verificarem víci.qs ou incorreções resultantes do material fomecido.

3.8. E de inteira responsabilidade da DETENTORA o carregamento do material
e descarregamento no local indicado pela'Prefeitura.

transporte

3.8.1. Todas as despesas relativas a entreé4 e transporte dos imateriais, bem como todos os
mposto$ taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta da

$ RICAR[)O Asslnadode

GONCALVES: =1=R;=
Dados:2024.
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3.9. O ORGÃO GERENCIADOR, poderá rejeitar o material, todo ou em parte, caso o
mesmo não esteja de acordo com o solicitado. No caso de rejeição total ou parcial do objeto,
a DETENTORA terá o pmzo.de até 24 .horas, para substituição do mesmo, sob pena das
sanções previstas naLei 8.666/93. '' '

4. -- VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

4. 1. -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura.

5. -- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

IÉá;'lUnl:';:*r':::
5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscâf.Êletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fornecido
e sua quantidade; os números do pregão; desta Ata de Registro dc Preços e do empenho
orçamentáno correspondentes ao fomeciWçnto; os números da agência e da conta bancária
em que o pagamento deve ser realizado.

5.2. 1 -- A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

da53No O pacameletrânica ado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade
perante o FGTS, o TNSS (certidão federa]).ç ajustiça do trabalho (CNDT).

6. -- PENALll)ADES:

H$u:u nn: m
6. 1 . 1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade nârã
as quais tenha a DETENTORA condor.rido diretamente; ' ''" '----' r-''

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

Sli2.1. -- Moratória de 1% do valor da Inadimplência, por dia de atraso injustificado em
realizar o fomecimento, até o 10' (décimo):dia corrido do atraso, apos o que será considerada

RICARDO
Alçlnõdo de falha
digFtõl por RTARDO
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totalmente.inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total
e promovido o cancelamento da Ata de registro de Preços;

6.1.2.2. - Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de
inexecução totaldo fornecimento ou de descunlprimento de qualquer cláusula editalícia.
hipótese em que será efetivado o cancelamento da Ata Registro de Preços, sem prejuízo da
aquisição do objetojunto a terceiros às expensas da DETENTORA. '

6.1.3. Impedimento de participação em licitação e de contratar com
Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

o Município de

6. 1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6.1.4.1. -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após
decorrido 02 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes, e desde que cessados os motivos determinantes da punição. '

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

processo

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente.
descontadas de eventuais créditos da DETENTORA.

judicialmente ou

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
eximindo o licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à
Prefeitura deJaguariúna.

7.-
7.1

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
- Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1. -- A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de

retirar o instrumento equivalente no pra49 estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas
justificativas ;

7.1.3. -- A DETENTORA der causa à ip$çisão administrativa do contrato deconente do
Registro de Preços;

7. 1 .4. -- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7. 1 .5. -- Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

RICA R [)O Assinado de falha diga
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7. 1 6.o s de interesse público devidamente motivadas e justificadas pelo

7. 1 .7. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando
encontrar-se impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em função
de fato superveniente decorrente de caso forhito ou força maior. ' ' '"''

7. 1 .8. 1 . -- A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência mínimas%de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à

Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões
do pedido.

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitens
anteriores será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento.
juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preçosl ' ''-'

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA. a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.

8. -- FORO:

8. 1 . -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão
pmpostas as ações oriundas de direitos, e obrigações desta Ata de Registro de Preços,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. ' -.'

9. -- CONSIDERAÇÕES FINAIS:

9. 1 . -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares.

=.:=U===,'=Ei==:i:..l?=:::,:::li='.=1:F :l :i =:U.il
respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria no 32 1 4, de 08-07-
1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumpnmento poderá motivar a
aplicação de multas por parte da Prefeitura c/ou cancelamento da ata.

9 2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer.
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie,
seja de fomla direta ou indireta quanto ao. objeto desta Ata de Registro de Preço, ou de outra

=l.l=ili$1T''lmaKÜ :ü;:=:'=illiiÜÜÜÊ il
9.3. -- Se qualquer das partes, em beneíiçig da outra, pemlitir, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro

q RICARDO
Assinado dc forma
digital por R}CARDO
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de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato àão poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma
af'etar ou prejudicar esses mesmos itenslÊ condições, os quais permanecerão inalterados.
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.4. Na qualidade de ÓRGÃO GEjiENÇIADOR e DETENTOjiA, as partes assinarão
Termo de Ciência e NotiHlcação, confohne ANEXO IV. relativo à üansmissão das
informações constantes nesta Ata de Registro de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.

9.5 -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem col-no para
deHlnir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata
de Registro de Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos. os
seguintes documentos: ''

a) Pregão Eletrânico n' 142/2023; e
b) Processo Licítatório n' 595/2023.

E, por assim estarem justas e contratadaq*?as partes, por seus representantes legais, assinam
a pre.sente Ata de Registro de Preços, em :02 (duas) vias de igual teor e forma para um sóe
jurídico efeito, perante as testemunhas abpjxo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 07 de fevereiro de 2024

Secretária de Gabinete

R ICA R[)O Assinado de forma digital por

GONCALVES:0595075681 9 RICARDO GONCALVES:0S95075681 9
Dados: 2024.02.08 06:25:45 -03'00'

RICARDOGONÇALVESITApIRA
RICARDOGONÇALVES
RG N' 8.757.748-3 SSP/SP

CPF/MF N' 059.507.568-19 'i;.{

Testemunhas
Ç

h ]
Jóão Pedra Perdi Gomes
Ãisistente de Gestão Pública
Prefeitura do Munidpio de Jaguaríúna

JúM'Goulart Ferreíra
Assistente de Gestão Pública
Pnhitüm do Munidpio de JaguMlína
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ANExo iv - TERMO DE ciÊNciA E NOTifiCAçÃo
Procedimento Licitatório n' 595/2023
Pregão E[etrânico n' ]42/2023
ORGÀO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
DETENTORA: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA
ATA N': 026/2024.

OBJETO: Registro de Preço de Materiais de Escritório e Papelaria, Item 12

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acolnpanhatnento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processua] oconerá pelo sistema eletrânico:

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrânico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 0 1/201 1 do TCESp:

c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993,

mic ando-se, a partir del;então, a contagem dos prazos processuais, confomle regras do

HU:llÇ::U: BS UGI ;
anexa(s); e

2. Demo.nos por NOTIFICADOS para: ratado manter seus dados sempre atualizados.

a) O acompanhamento dos atou do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;e ' ' ' '' '''
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fomlas legais e regimentais exercer o
direitodedefesa,interporrecursoseoquemaiscouber. ' ' ' ''' - --- '

Jaguariúna, 07 de fevereiro de 2024

RGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

O DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

« RICARDO Assinado de foral
digltalporRICARC
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]!AM O'AJUSTERESPONSÁVEISO '''
PeloORGAOGERENCIADOR:
Nome: Mana Enlília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete

No1ne: Rícardo Gonçalves
Cargo: Empresário
CPF: 059.507.568-19
Telefone: 19 3843-2221

E-mail: !içilaçÍIQ@!:!SPç!:çe!!!:br/ t:iDapçr(ã2outlook.com

RICARDO

GONCALVES:0595075681 9
Assinado de forma digital por
RICARDO GONCALVES:059S075681 9

Dados: 2024.02.08 06:26:09 -03'00'Assinaturas

ERENCIADOR
Nome: Adalberto de Lida

Cargo: Secretário Municipal de Administração e Finanças
CPF: 141.750.348-38 '

Assinatura

Nome: Mana do Carmo Oliveira Pensão
Cargo: Secretária Municipal de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura

No1ne: Rafael da Sirva Blanco

Cargo: Secretário Municipal de Juventudêj'Exporte e Lazer
CPF: 327.256.288-57 !..l '

Assinatura

Nome: Andreá Dias Lizun

Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social
CPF: 264.7 1 8.828-90

Assinatura

Nome: Edgard de Melão do Prado Filho

Cargo: Secretário Mtmicipal de Segurança Pública
CPF: 261.357.028-82

Assinatura

«
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Nome: José Ricardo Cortez

Cargo: Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
CPF: 155.810.028-86

Assinatura

Nome: Josino José da Sirva

Cargo: Secretário Municipal de Desenvolvimento Económico e Social
CPF: 041 .462.068-20

Assinatura

Nome: Mana das Graças Hansen Albaran Santos
Cargo: Secretária Municipal de Turismo e Cultura
CPF: 272.223.598-69

Assinatura

Nome: Matheus Ranzani Herrmann

Cargo: Secretário Municipal de Meio Ambiente
CPF: 280.563.308-36

Assinatura

Nome: Femanda Angélica Santana
Cargo: Secretária Municipal de Obras e Serviços
CPF: 226.986.818-88

Assinatura

Nome: Cristina Pinto Catão Bonina Hosikawa
Cargo: Secretária Municipal de Educação
CPF: 25 1 .288. 1 18-08

Assinatura

RICARDO
GONCALV
ES:0S9S07
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